
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos órgãos Colegiados 

LIJ1'iA 

RESOLUÇÃO CUNI N° 1.598 

Resolve sobre prestação de contas 
da República Cosa Nostra. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro 
Preto, em sua 267a  reunião ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2014, 
no uso de suas atribuições legais, 

Considerando os documentos constantes do processo UFOP n.° 
1.06912012-46 9  

RESOLVE: 

Aprovar a prestação de contas da República estudantil federal 
Cosa Nostra, cujo parecer da Auditoria Interna da UFOP passa a fazer parte 
integrante desta Resolução. 

Ouro Preto, em 25 de fevereiro de 2014. 

k 
Prof. Marcone Jamilson Freitas Souza 

Presidente 
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X1 - Alguns documentos constam do processo, mas seus valores não integram o ANEXO 11 

- Relação de Pamento: cupom fiscal a °  033431- valor de RS 4,50; nota no valor de R$54,0. 

XII! - Pagamentos efetuados a 02 (duas) residências estudantis (fis. 45), totalizando R$ 

5.573,70 sem documentação comprobatória, no processo. 

XIV - Pagamento efetuado no valor do R$ 7.920,00 conforme ANEXO 11, sem espocificaço 

da (s) despesa (s), identUicaçilo do fornecedor!prestador de serviços e apresentação do (s 

comprovante (a). 

XV - Diferenças apuradas entre os valores totais do ANEXO 1 - Relação de Receitas (fis. 38 

a 43), exnatos bancírios do período (fls.50 a 61), também entre os valores constantes do ANEXO 11 - 
Relação de Pagamentos (Os. 44 a 45) e documentos considerados comprovantes de despesas (fia. 62 a 

86) conforme quadro a seguir: 
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tipo de roteiro que disciplinasse o processo de elaboração/formalização das prestações de contas das 

residências estudantis; 

Considerando que os responsáveis pelas prestações de contas no tiveram treinamento 

especifico sobre o referido assunto; 

Somos FAVORÁVEIS À APROVAÇÃO do referido processo de prestação de contas 


